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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 80820191065754

Nome original: SEI_TJES - 0086114 - Decisão_Ofício TPDOC.pdf

Data: 15/02/2019 16:46:55

Remetente:

JULIANO ROVETTA RANGEL

COORDENADORIA DE MONITORAMENTO DE FORO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Tribunal de Justiça do Espírito Santo

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: De ordem do Corregedor-Geral da Justiça, encaminho cópia do Decisão Ofício 00861

14, proferido nos autos do processo SEI nº 7005418-68.2018.8.08.0000, e anexo (O

f. nº 623 2018 - RGI)para ciência de seu inteiro teor.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - PJES

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

 

PROCESSO N.º: 7005418-68.2018.8.08.0000

REQUERENTE: CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DA 1ª ZONA DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ASSUNTO: Corregedoria: Pedido de Providências

 

DECISÃO/OFÍCIO 0086114/7005418-68.2018.8.08.0000

 

Trata-se de O cio n.º 623/2018 do Cartório do 1º O cio da 1ª Zona da Comarca de Cachoeiro de Itapemirim/ES, por meio do qual o subs!tuto legal

comunica a falsidade de duas cer!dões referentes as matrículas n.ºs 11324 e 11325, que teriam sido supostamente lavradas naquele Cartório.

Assim, é relatado que:

"[...]  no  dia  12 de Dezembro de 2018.  por  volta  das  10:00hs,  o Sr.  Márcio Pinheiro,  despachante,  solicitou  a  presença  do  Sr.  Alaécio Sant'Anna Carloto,

escrevente subs!tuto, no balcão de atendimento desta Serven!a a fim de verificar as informações constantes de duas cer!dões (matriculas nº 11324 e 11325),

cujas cópias encontravam-se armazenadas em seu smartphone.

Verificando que os documentos eram falsificados, o Sr. Alaécio solicitou cópia das cer!dões e foi prontamente atendido pelo Sr. Márcio via aplica!vo Whatsaapp

(2899996-9533).

Diante da gravidade do fato, foi lavrado o Bole!m Unificado (BU) nº 38021280 na 7ª Delegacia Regional de Cachoeira de Itapemirim (anexo 1). [...]"

Como  prova,  o  requerente  colaciona  as  cer!dões  e  as  matrículas  originais,  demonstrando  que  o  teor  das  cer!dões  falsificadas  não

correspondem com os conteúdos das matrículas verdadeiras.

Ademais, de acordo com os fatos narrados, não se verifica a par!cipação da serven!a na suposta falsificação.

Diante disso, na hipótese de falsificação de documento e não havendo evidência de par!cipação de delegatário ou preposto da serven!a, cabe a

esta Corregedoria comunicar os fatos aos delegatários deste Estado e também dos demais Estados, por meio das suas Corregedorias Gerais  da

Jus!ça, bem como à autoridade policial.

Verifica-se que o Cartório já comunicou à Secretaria de Segurança Pública do Estado do Espírito Santo, com o registro de Bole!m Unificado n.º

38021280 em 12/12/2018.

Não obstante, encaminhe-se  cópia integral dos autos à Promotoria de Jus!ça Criminal de Cachoeiro de Itapemirim/ES para ciência e adoção das

medidas legais cabíveis.

Outrossim, determino que seja dado ciência dessa decisão, via malote digital, a todos os delegatários deste Estado e a todas as Corregedorias

Gerais da Jus ça dos Estados para que comuniquem os fatos às serven!as extrajudiciais sujeitas a sua fiscalização, com cópia integral dos autos.

Dê-se  ciência  ao  requerente  e  ao  MM.  Juiz  de  Direito  com  competência  em  registros  públicos da  Comarca de Cachoeiro  de  Itapemirim/ES

competente.

Após, sem prejuízo da reanálise do caso, arquivem-se os autos.

Diligencie-se.

Vitória/ES, 14 de janeiro de 2019.

Corregedor Geral da Jus ça

Documento assinado eletronicamente por SAMUEL MEIRA BRASIL JUNIOR, CORREGEDOR, em 25/01/2019, às 09:23, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sistemas.tjes.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&
id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0086114 e o código CRC 13BF25C1.

Ao responder, favor u!lizar o número de referência: 0086114/7005418-68.2018.8.08.0000

CGJES/SMBJ/7005418-68.2018.8.08.0000_PP

SEI/TJES - 0086114 - Decisão/Ofício TPDOC https://sistemas.tjes.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_impri...

1 de 1 15/02/2019 16:57
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COORDENADORIA DE MONITORAMENTO DE FORO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL
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Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: De ordem do Corregedor-Geral da Justiça, encaminho cópia do Decisão Ofício 00861

14, proferido nos autos do processo SEI nº 7005418-68.2018.8.08.0000, e anexo (O
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 8082018998950

Nome original: Of nO623-2018.pdf

Data: 13/12/201814:54:27

Remetente:

TJES - «COPIA»
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V[BRJA

FELlPPE AUGUSTO PINTO NETO

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS (1" ZONA DE CACHOEIRC

PJES - Poder Judiciário do Espírito Santo

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: envio de Ofício nO623 2018 - RGI, datado de 13 12 2018 Referência: Comunicação

de falsificação de certidão das matriculas nO11324 e 11325
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Cartório do 10 Ofício - Registro Geral de Imóveis e Anexos da 1Q Zona da
Comarca de Cachoeiro de Itapemirim - ES

SIl.VIO DOS SANTOS SETO

Oficialll/terino

Rua Rui Barbosa, na 24 - Centro - Ed. Santa Cecilia - Cachoeira de Itapemirim/ES
Fone 28 3521-0611

HEGISTHO GEHAL DF, IMÓVEIS - RGI
PROTESTO DE TÍTULOS E LF,TI~AS- I'ROTESTO

Cachoeiro de Itapemirim. 13 de Dezembro de 2018

Of. nº 623/2018 - RGI

À

CORREGEDORIAGERALDA JUSTIÇA

Av. João Batista Parra, nº 320, Enseada do Suá

Vitória/Es - CEPo29.050-375 � Telefone: (27) 3145-3100

1I11111111111111

.884.133

Referência: C_omunicacãode falsificação de matrículas

Exmo. Senhor Desembargador Corregedor Geral da Justiça do Estado do Espirito Santo Doutor

Samuel Meira Brasil Jr

Vimos à presença de V. Exa., comunicar que no dia 12 de Dezembro de 2018. por

volta das 10:00hs, o Sr. Márcio Pinheiro, despachante, solicitou a presença do Sr. Alaécio sant'Anna

Carloto, escrevente substituto, no balcão de atendimento desta Serventia a fim de verificar as

informações constantes de duas certidões (matriculas nº 11324 e 11325), cujas cópias encontravam-

se armazenadas em seu smartphone.

Verificando que os documentos eram falsificados, o Sr. Alaécio solicitou cópia das

certidões e foi prontamente atendido pelo Sr. Márcio via aplicativo Whatsaapp (2899996-9533).

Diante da gravidade do fato, foi lavrado o Boletim Unificado (BU) nº 38021280 na 7'

Delegacia Regional de Cachoeira de Itapemirim (anexo 1). Encaminhamos ainda, cópia das certidões

abastardadas das matriculas nO11324 e 11325 (anexo 2), bem como cópia das matriculas verdadeiras

(anexo 3).

Cumpre registrar que o objetivo deste oficio é dar publicidade das malfadadas

falsificações, e dos fatos ocorridos, considerando que essa Serventia Extrajudicial encontra-se sob a

égide dessa Egrégia Corregedoria-Geral de Justiça.

O!íc,o n. 62312018- RGI - matriculas 11324 e 113251alsifiçad2S 112
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Cartório do 10 Ofício - Registro Geral de Imóveis e Anexos da 10 Zona da

Comarca de Cachoeira de Itapemirim - ES

Caso seja o entendimento de Vossa Excelência, solicitamos que seja noticiado aos

demais cartórios a ocorrência da fraude, a fim de que abstenham-se de utilizar tais documentos

faisificados para a lavratura de qualquer outro documento.

Sem mais para o momento, aproveita-se a oportunidade para apresentar protestos

de elevada estima e consideração.

~I~
FELlPPE AUGUSTO PIN~H'ci"'

Substituto Legal

Cartório do 1º Oficio - Registro Geral de Imóveis e Anexos da l' Zona de Cachoeira de Itapemirim/ES

C/C:

Juizo da l' Vara da Fazenda Pública Estadual, Municipal, Registros Públicos, Meio Ambiente e

Saúde de Cachoeira de Itapemirim/ES

Avenida Monte Castelo, s/nº, Fórum Desembargador Horta Araújo
Independência - Cachoeira de Itapemirim, ES

CEPo29.306-500

Exmo. Juiz Corregedor Permanente, Dr. Robson louzada Lopes,

OfiCIO n~ 623/2018- RGI- matriculas 11324 e 11325 falsificadas 2.'2
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Cartório do 10 Ofício - Registro Geral de Imóveis e Anexos da 1Q Zona da

Comarca de Cachoeiro de Itapemirim - ES

SILVIO DOS SANTOSNETO

Oficia/Interino

Rua Rui Barbosa, nO24 - Centro - Ed. Santa Cecilia - Cachoeiro de Ilapemirim/ES
Fone (281 3521-0611

I
REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS - RGI I

PROTESTO DE TÍTULOS E LETRAS - PROTESTO

Of. nº 623/2018 - RGI

Anexo 1

Boletim Unificado (BU) nº 38021280

7" Delegacia Regional de Cachoeira de Itapemirim

Ofício n° E23/2C18. RGI- malriculas 11324 e í1325 -Anel<.os
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REGISTRO PRESENCIAL

Metodo da lavratura

38021280
Registrado em 12112/2018 às 16:53

";i
:11

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL DO EspíRITO SANTO

BOLETIM UNIFICADO (BU)

�� �

Unidade Registro

7' DELEGACIA REGIONAL. CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Endereço da unidade de registro

RUA CARLOS MARÁO, 102, WALDIR FURTADO AMOR IM (ANTIGO BNH). CACHOSIRO DE ITAPEMIRIM, 29313.764

Telefone(s) para contato da unidade de registro

(28)35211856 (28)35211856 (28) 35211856

N° Ciodes

NÃO INFORMADO

Observação

Data/hora do fato

12)1212018 às 10:00

Tipo de local

OUTRO LOCAL SEM EVENTO

Endereço do fato

RUA RUI BARBOZA, 24, CENTRO, CACHOEIRO DE ITAPEM1RIM. C!,RTÓRIO DO 10 OF!CIO f 1ft ZONA, EM FRENTE AO CIAC

Versão Unidade Policial

POLICIA CIVIL DO ES 7' DELEGACIA REGIONAL. CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Inci dente/Natureza

806 CRIMES CONTRA PATRIMÔNIO: ESTELIONATO/FRAUDE

Histórico do fato
COMPARECE NESfA 7" DRCI O COMUNICANTE RELATANDO OU E, NA DArA DE 12/1212018, EM HORÁRIO APROXIMADO DE
10H:00MIN,. CONSTATOU QUE, O SENHOR MÁRCIO PINHEIRO DEMONSTROU AfRAVÉS DO TELEFONE (28-999969533).

DUASCER~IDOES DE MATRICULAS, SENDO UMA COM N" 11324 E 11325. INFORMA QUE. AO VERIFICAR AS CERTIDOES DAS
MATRICULAS, CONSTATOU QUE, AMBAS AS CERTIDÕES DAS MATRICULAS ERAM FALSAS, E CONSEQUENTEMENTE, AS
ASSINATURAS TAMB~M ERAM FALSAS. DIANTE DOS FATOS, REGISTRA O OCORRIDO PARA FINS DE DIREtrOS CIVIS. AS
INFORMAÇOES PRESTADAS SÃO DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DO COMUNICANTE.

Das INSERIDA PELO SISTEMA:

Dados básicos
BRASIL, CASADO, FilHO DE GilBERTO CARlOTO E DE ANNA THEREZA SANT'ANNA CAlOTO, RG: 727233 ES, CPF:
81134282753, OUTRO DOCMENTO: " w: '. CNPJ: ., NASCIDO EM 17/12/1963. NATURAL DE ES,' CACHOEIRO DE

ITAPEMIRIM, PROFISSÃO. '. TRABALHA: ., ALTURA APROX.:

1211212018 às 16:53

Data/hora inclusão

Verlfic.'uo'

Tipo de envolvimento

COMUNICANTE

ALAECIO SANT'ANNA CARLOTO

Nome Completo

Versão

POLICIA CIVIL 00 ES f 7a

DELEGACIA REGIONAL-

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

1°

f~'t
't~

I? rb r:l:ÕtaGa,~

1(:.1t;,.t. ~~<l ..n

Ordem

._. H' H ��� ~~._ ���� _._ �� _._ ��� _ ��� _._

o responsâve! pelo preel"!chimenlo da ocorrência informou que nao existem objetos a serem cadastrados nesta ocorrenCla.

Favor desconsiderar qualquer informação detalhada de objeto na descriç;1Odo falo.

~',~It
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ENDEREÇO: RUA JULIO SILVA ROCHA, 89, IBC. CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESPIRITO SANTO, E TENDO COMO
TELEFONE(S) PARA CONTATO: TEL. CELULAR: � TEL. RESIDENCIAL: 2835210611. TEL. COMERCIAL: � EMAIL: �

ENDEREÇO: RUA JULIO SILVA ROCHA, 89, CASA. IBC, CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESPIRITO SANTO.RUA SEM SAlDA,
PROX. AO BAILÃO DO MAlINHO. E TENDO COMO TELEFONE(S) PARA CONTATO: TEL. CELULAR: � TEL. RESIDENCIAL:
2835210611, TEL. COMERCIAL: � EMAIL: �

Dados Complementares

PROFISSÃO: ESCREVENTE SUB., EMPRESA: " RENDA: - SALÁRIOS MINIMOS, SEXO: MASCULINO, ORIENTAÇÃO
SEXUAL' HETEROSSEXUAL, CUTlS: BRANCA, ESCOLARIDADE: 2' GRAU COMPLETO, RELACIONA.SE COM: " APELIDO .�
' RELIGIÃO: CATÓLICA ROMANA, POSSUI LESÃO: " FOI AGREDIDOiTORTURADO _

TERMO DE RESPONSABILIDADE: Na condição de Cornunlcante deste Boletim de Ocorrência assumo total responsabilidade,
tanto civil Quanto criminal, pelas informações Que deram origem ao presente documento.

Art. 299, Código pel'lal Brasileiro

OmitIr, em documenlo publico Ou particular, declaraçâo Que dele devia conslar, ou nele inSerir ou fazer inserir declaraçâo falsa ou
dIVersa da que devia ser escrila, com o fim de prejudicar dIreIto, criar obrigação ou alterar a '.'erdade sobre fala juridicamente relevante:

Pena. reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documenlo é público, e reclusào de um a três anos, e multa, se o documento é
particular .

� �
Viatura

Chegada ao Local (Data. Km) Fim da Operação (Data. Km)

Responsavel pelo Atendimento

Nome Completo

ALAECIO SANT'ANNA CARLOTO

��
FERNANDO DE PAULA VIEIRA

Cargo/Patente

INVESTIGADOR DE POLICIA o
Autoridade Policlal(TituJar da Unidade) Número Funcional

Ji~ ~;;N'"'

Fim da Lavratura

121'12/201817:04:55

Inicio da Lavratura

121121201816:53:08

3639657

Acionamento do CIODESUnidade

7' DELEGACIA REGIONAL- CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM

Para verificar a autenticidade deste Boletim Unificado acesse o endereço: .

hltp:f1delegaclaonline.sesp.es.gov.br/deonfxhtmlfvalidarboletim,jsf e insira o numero deste bolelim e o código valldador a
seguir: 10858408120712161853 .. ,

Esta ocorrência não necessita de carimbo ou assinatura visto que sua AUTENTICIDADE pode ser verifIcada pela mternet
através do código acima informado.

'1' ..i ill(;-.ld':;J!

1'1\';' '1.IGii'21)11~1fP;':;'
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Cartório do 10 Ofício - Registro Geral de Imóveis e Anexos da 1Q Zona da

Comarca de Cachoeira de Itapemirim - ES

af. nº 623/2018 - RGI

Anexo 2

Cópia das certidões abastardadas das matriculas nº 11324 e 11325

Oficio n° 62312018. RG1- malriculas 11324 e 11325. Anel(os
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:::__e.:i}:iva~ a:" J..!:'.é\'~~0:.:;;~t.) :.1.::->57.3---------------------------

AV.Ol- 3792 -

AVERBAÇÃO: ;::'''2'

,~-. ~.>,.;.. l ..!.:(:;:" ::i'l::.("l.~:t.":~~.:.:3::.c::.::: :,"":"\',.'_'''',~'''~''):'!,:r~'-" '.:"'~i:;<~3'.:,'":Jt': ~>~5

"'i __ (;\~ f:.l: ... ~::";,.,. 5-12.;:;., ~:rC'tl-a';,::;). ::;.:~~-'.~~E-:':O-,,' ~.'._, '.::"::'$ "~,;'.~~t(.~,

-------------------------------------------------------------------

:-::::F,';~.

r"::<".;.rlJ:!d .:'\....hn.:c.-i , f.Jr.~i::;~,:'om -::s lc:e~ :9 !'; 21. --:l:.'::.':_ ji:::~:,~:::,.:.:m'.,

':".Jt.~ .:.-J, 2 ::.:;. l..-::~..~rril -::~.:,(:ue::d'-l cem o i ',)":'".\":'//.:','/!;, /;/.:/.:'/::.'/'

;'~:.r,:-.tal d2: :;E:';1~ com ~~:.:.et.e ~:'2.:G:'::1'"" '::.~:r,r-.(,S,
.'l"!;'.:.,HL:~1 "9..)::t:,~d':..)I' \J(J ;:1:..~,.'Cr'~': ;t;:; .:~.1l;.:~1/-r.:-,~~, :~,.

PROPRIETÁRIO
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c:r:
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O

O
c:r:
'O
f--
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«
u

«
z
o
N
o,
..-<
I

o
U
w.. o
o !::
OI ,e:
..-< Cl.

I :fi
lI'l O
LU O

>
'O O
~ ;;:

I--
V)

UJ

I

~
c::

O
I-- ~
UJ ~

Z 7-

V) :::
O.... ,...
~ r.
V)

"\'_: �.� 'l, ~)::: ;-:'::\'<'ir.r:r:- <'.C ':., �. ~.> u'~-;:::-::,,'~ ~ .'j':::~:::..to: .c:::r:i':::'!\:~ :\'.
';)C".?-: _.", ..,- :,:;,.;~'::' ,.////t'/,//,'// .. '/:,' ..... ; li/::'.!

A presente Certidao é valida por 30(TRINTA}dias a partir da adta de

sua emissão. conforme disposto no inciso IV do artigo 1 'l do Decreto

n') 93.240, de 09 de setembro de 1986, que regula"nenta a Le~ nO

~.~3(;:1~_<:';J:~~:?:.~~~:~"//:~i,l;(~~~~~~~I;,~~~~~~;I~~,~:~.~~~~~
....._._ 1 r _ � ,-' ~~':~~""'é'Y'.' .~_~~',,_J. ,.0.,. !"' �. _ ""'_.~ fi'" ~:~,~, ������ --
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Cartório do 10 Ofício - Registro Geral de Imóveis e Anexos da 1Q Zona da

Comarca de Cachoeira de Itapemirim - ES

Of. nº 623/2018 - RG I

Anexo 3

Cópia das verdadeiras matrículas nº 11324 e 11325

Oficio n' 623>"2018.RG1- matricula!> 1132~e 11325. Anexes
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)( FICHA 124

LIVRO N~ 2 - DJ

DATA 10 dezemb::o 1982)
MATRÍCULA N~

mOvEL: um lote de terreno sob número seis (6), da quadra "A". Gl!:,

ba "C", medindo doze metros (l2,OOm) de trente e de fundos, vinte'

metros e oitent3 cantímetros (20,8010)do lado direito e vinte e

~ois ~etros e cinqUênta centímetros f22,50m) do laão osquerdo, to

t~lizando duzentos e cinqnênta e nove m:tro5 quadrados e oitentil -

cl.',:.ímetros quadrüdo!l (259,80m2), situado na Avenida Francisco T.~

ce~cJ de Aguiar, Bçirro Basiléia, nesta Cid~de, conf~ontando pela

frent~ com a referida avenida, fundos com o lote n9 7, lado àirei-

to cc:\". '" lote nQ 4 e lado esquerdo com o lote n9 ~. PRO?RIETÂRIO:-

,José do C.J~."lU Santana e sua mulher 01ympi,;" cordel~O Santana, 'brail!

leLros, prop:'letár10S, resldent.es nesta C1.dade, C~~~049 137 797-53

REGISTRO r.NTE"l,JR: 35.70" L9 3-AN, fls. 292 (Divl~ao de 23 de

a90sto de 1972, pelo vai \ ínfimo). Cachoeira de I~pewirim, 10

tdaz) de dezemh~" ,;4 198 ffiJ. novecent-. e t nta\~dois)./!////

Oficial s~~-
C_ 1.:..l.:...a.m.bP...L1.e}~u te r

( 11. 324

R.l- 11.324. Protocolo '21.7']0. Data: 10 de dezemb ....--Transmi tentes: Espólio de. Gt~'!l,piá Cordeíro Sa:1tana, elC número-

049 137 797-53, casada que f0~ com José do Carmo Santana, devida -

mente autorizado por Alvará Jucl:ci~l. Adquirente: SANTA LUCI~ IN -

CORPORAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA., cor- sede nesta Cidade, CGC número -

27 489 012/0001-88. Titulo da trallsr~t~s~o:Compra e Vendd. Forma

do titulo: escritura pública de 18 d~ ~ovembro de ~982. lavrada no

llvro 2)9 59-A, fls. 199, pelo Tabelião d."' cartóL:iO'tdO 49 Ofício de

Notas desta Cidade. Valor:CR~120.000,OO :çroto e V nte mil cruzei-

ros). O imposto de transmissão foi -~ago COl"zorme t ão n9 980.215,

extr.3ido pela escr1vania 1ê.sta Cidade, elil 16 c:'__" no -tbro de 1982

Cachoeira de Itapemirim, t~ (dez) de de:z~~ .;,-~ 1 B2 {mil nove -

centos e oitenta e dois) .t I/li -d.'/: ,1/11/1//1//1/
I, I

Ofic1.'11 S t I~.i \

.' \~\

:~~~-~~~;~~~-~~:::::~:-;~~~~:~-::::~-::-~:-~:~~:-~~-:~
Transmitente: Santa Lúc~a Incorpú.rãção e Construç5o Ltda., ':C'M se-

de nesta eidãde, CGC.. "1F. n9 27 489 012/0001-&8. Adquirentoi!:J:';.~~ESTO

JORGE PINTO DE SOUZA, brasileiro,' casado sob o r~glme de comu~~~o

parcHl.1 de bens: com Tânia Cade Jorge, médico, residente nestã ci \h-

de, ele 422 141 737-49. Título da transmissão: Compra e Vendil. Fo.�...

ma do título; escritura pública de 21 de :n')lO de 1985, lavrada nCt

livro 69-A. fls. 39/40v, pelo Tabeli~o do Cdrtório do 49 Oficio de

Notas desta cidade. valor: CZ$ 2.0CO,00 (dois mil cruzados). O im-

~,
o.
:z;
:s .,.
[;1 N

"
~ --"
~

'\!lsuali:!<lÇc1o dts~unib,h.zi)da ~la Ct::".tml Henistl<ldores C(j Imo'lciSívM'W,fegistrnduresorg.br l-Visuahzadú !;:m:1:m2/2018 08:54:42
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MATRICULA N~

( 11.324 )
LIVRO N~ 2 - BJ

(VERSO)

008.851, extraí

1985. Cachoeira,
ecentos e oitenta

1111////11/11/11

i

d

-:..::?i- - - -
I________l _

---subscrev

o i~.lposto de transmissão

do p0.)~ escrivania desta

de rtaF~~lrimf 11 (onze)

11.111/11111111. Ii---

aI,

-----------------------------------------~,--
R.3- 11.324. Pru~ocolo, 67.683. Data, 12 de maio

COMPRA E VENDA ~~~~ 23 d~

vraà~Cartô~io ~~,Notas do Oistrito de

Varg~m Alta, £5, (LÇI 3F.. fls. lOJ/10Jv), os proprietãrios, ERNESTO

JORGE PINTO DE SOUZA e '/.~'aA CADE JORGE, ele portador do ele 422 14~

737-49 e C.I. nO 167.376-~JP/ES, ela portaàora do crc 450 090 5B7-1~

e C.I. nO 299.356-SSP/ES, {R. 2-11.324), VENDER.~ o lmóvel constante I
cesta matrícula, pel0r\dlo~ êe R$ 15.000,00 (quinze ffill reais). para

SAYONARAVIANA RIOS, r,si leü.",). sol teira, maior, médica, residente f

na Rua Ar.\azQnas, 62, .arOtai2e , ~S.,..PG-~-a4 a do Cle 761 806 707-49
\ , -

e .. Q," S07.968-SSP ES '~~""_ adastr ,ob nO 801.100.

ir~m\ ~~xta-feir 2 (deze) de maio

R.4- li.324. rotocolo aO.207. Data: 07 de outub=c de 2003

HIPOTECA - pel escritura pública dê contrato de ~~~anciamento para

complementação das obr3s de uma casa sobre terreno ~:fprio, COm ga-
I

r.:tntiahipotecária, datada de 29 de setembro de 2003, lJv.:-adil pelo
I

Tab~líão do Car~ório db 4c Ofície de Not~s desta cidade, (LQ nQ ao,..

I,
J

fls. 024/025v), tendo como àevedora SAYONARAVli\NA RIOS, b':'H'.iileir~,

sol.teir,l., maiOL-, médic03, residente na Rua Amazonas, 62. C~~m:Jf'~, t.ta-

r3t3i~e6-ES, por'tado.t:".:o.do eTC nO 761. 806 707-49 e da CI/RG. n:~ :;()7.

96a-E~, DEU O irnôvel const;:lnte àest.a matricul,J;, (R. 3-11.324), e~

HIPOTeCA, tendo como credora COIMEX ADMINISTRAÇÃO DE CONSóRCIOS

LTD~.r çorn sede na Avenida Vitória, 727, Forte de são João, Vitória-

~S, inscrita no CNPJ/MF sob o nO 27 268 77010001-76, devidamente a~-

~ori~ado p~10 Banc~ Central do Br~siL, conforme certificado de auto-

riz~ção número 03/00/010/91, de 25/01/91 e aditivo dat~do de 18/11/

92. A devedor~ contraiu uwa dívida par3 com a credora correspondente

ao ...�.alar de R$ 36.760.CO {trinta e sei!'> mil., setecentos e sessenta

reaisj. O prazo de amortização da dividü constituídJ. pelo pres,;nte

contra Lo ~ de 76 (seterlta e seis) me~e5, ~ contar d~ data da ~s5in~-

tura da proposta de adp.são pela coosorci3da. Juros compensatórios:

--------_ ..��-
Visualizaç.ã{J u1sponib:lizMôl pela Ct:r1tróllRe~j~IÍridores de Imóvei!'i(vA'N,.regístrüdurss.orq.br).Vlsuahzado em:13/1212018 08:54.42._-------_._------_._----
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Z

MATRícULA N?

( 11.324 )

liVRO N? 2
FICHA SUPLEMENTAR N?

[ 01 )

------------------------_.----------- ._-------------------------------

- - - - - - - - -
laécio Sant'Anna Carlo-

--_\_-_._--------

------------------------------~-------

R.t;- 11.32-\. Protocolo: 102.626, Data: (r6 de agosto de 2012.

OOAçAO - P~l(] escri,tura ;>Ública de doaç~:j \aatu.ita de 1-1 de malO de

201?, lavrada relo Cact6rio do 40 Oficio L.. N")tas desta Comarca, (LI;'

'87, fl~. 1201/124vl, a proprietária SP.'fONARA 'J~l'\!-m RIOS, já c;uallflcada

no R.3- 11.J2Q. DOOU o lm~)Vel objeto d~~ta lfiatJ:11"~11a, pelo valor de R$

15.000,,00 (quinz~ mil l:"eais), porém para ~feit.og ::1.scais fol. avaliada

em KS lUO.1100,OO (cem mil tea.1.5), para BRUNOVIANA Af;UIAR, brasilt"üro,

solteiro, maior, estudante, in~c:t::l.to no CPF n~ 10(..21:: 017-41 ~ n~ crm

n~ 031545B6057-DE'1'RAN-ES; BERNARDO VI..ANA AGUIAR, br3si1,::j ::("', 501telro,

maio!, e~tudantêl i:1scrito no CPF nO 128.8'72.55'7-4{) ':: [FI CNH n°

04097898975-V£1'RA.N~ES; e NTCOLLE VIANA AGUIAR, ln'.:seih:i t.-:>, :;olteira,

maioc, estudaJlt~, inscritil no CPF n'<' 129.55,0.157-09 (~ na CNH n°

O~012876004-D87~~-ES,~odos c~~iaente3na AvenidaFrancisco~~~~d3 de

Aguiar, n° 8&, Bdi:cro Gilbetto MachadQ. nest.a cidade. ("or.tt~ da

escritura: certidtJes ne.-gativas dI';! déb~t03 expedidõ-s pela PKC! ~:11

14/05/2012; e certid&ç negativa dê incapacidade ~eajl:a '.,11

0":'/05/2012. O ITC'O roi pago conforme DU~;'n~ 12Je~ 8301 em 2Sfu.llif2ú12.
Taxa de ~'UNEPJ R$ 98,92. cachoeiro de It pemirim, E..s.~gundG!'" oi::.) .

06 (5ei~) de aQ05tode 2012 {doismil e ze).Eu, ~~(L re~a

8u((010), Escrevente, digItei. E, (Hl, ~17-"".(A ÓCIO

Sant'Anna Carloto), l£.::iCrQ'JíWtC SLlbstitUt

,
AV. s- 11.32". Pr0I.J~)lo. a5.15~. Data: 18 de maio de:: 2006.

C,P.NCELAMSUTO DE HIE'O~:;.l..:£ - pelo instrumento particular c1~ autori !.dç30

de cancelar:tenro de hip;,;~eça. êmitído em Vit6ria-Es, em 25 de outubro de

2005, dO q~al uma via [i~~ 1rquivada, a hipoteca LegistraGa sob O n° R.

4- 11.3ZoJ passa a ser: c(,~~3iderada CANCELADA, por d2te.rminaç.;;o da

crecora. caChO.'~C~I ;r~.:~.E.S. çJ:çf~ira. lB {dezoito) de
t1l310 de 2006 (dol.s In.! �� í~~ :::::::~ ~ DJor10

Neto}, Escrevp.ote Substituto, tll:P r.e-i. E., ~ p=.22'/! {Cecilia

$Jmonat.o £oares)/ o!~cl",la Substli.:IJ::a, subscrevo.- - - - --.:-

109 afei �..c:[ �.��~

" .to), Esçrevent~ Subst

------- ~-------- ~------

sobre as quantias mutuadas até a solução final da divida, estão a-

crescidos 22, OOt (vinte e dois por cento) "de Taxa de Administração

e T~xa de Seguro. As amortizações do mútuo serão feitas através de

~rt~8tações mensais e s1Jcessivas, pagas dt.é a data dO vencimento na

(~ce bancária ou na sede da administradora e demais condições cons-

tantr~s do título~ Para dirimi.r quaisquer questões que decorram dire-

ta O~ indiretamente deste contrato, fica eleito o foro da Comarca

de Vitéria, Capital do stado do ~ irito Santo. Cachoeira êe Itape-

mirim, 1~, ~erca-fei 07 (5 te) de outu [O de 2003 (dois mil trêsl

Eu, (Joe ar OaltloJ, E -crevente Auxiliar. datí-

a:
~
VI
a:
Q

VI
\1J -'(!:<I:
cr:O
oÜ:
VlO

�\1)
VI

O--,

Ijisu"lizaçõo diSJ)onibilízar:la pp.la C,,>ntralf~e~listradorp.s d!:l lmll ��eis(www.re!Jjstrador~s.o.!l.br)-Vls!.i<lli:::adfJ ell\:1 3/1712018 OB:54.4?
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MATRíCULA N~

( )
lIVRO N° 2 (VERSO)

J
Visualização disponibilizada pela Centr~t Registradores de ImÓVeiS(VNlw.registr~d()(es.org.br).Visuafizad~em:13/1212018 08:54:42
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)( FICHA 125
10 dez~mbro 1982

p e Buteri

LIVRO N~ 2 - BJ

DATA)

--- -- ---- --- -- ---------- --------- --- --------- -- ------------- - -----
R.2- 11.32~. ProtocolO 22.200. uat~~,~"r,-c~

Transmitente: Célia Arl1újQ .~os, brasileirJ, ;úl teira, mal.or,

do lar. residente nestil cidade, ele 488 140 247-15, T.E. 26.:::S6-63a.

Adquirente: CARLOS ROBERTO DE PAULA, bt'"asileiro, CllS.;).'::''', com Nllzete

r1aria de Paula, escri turãrio, residente nesta cidade I CI~~1.~7 795027-

4,9 e C.I. 218.991-ES. 'I'itulo da transmissão: Compra e 'v~!?'nf.<'1.Forma

do titulo: cscr~tura pública de 27 de dezembro de 1982. l~vlàt~a no

livro 33, terceira serle, f 's. 181, pelo Tabelião do Cartári'J Co 3Q

Ofício de Notas desta cidad . Valor: CR$ 850.000,00 (oitocer.t~s e

cinq9 a "} cruzeiros). O imposto d~ transmissão foi pago confv~-

me~alão &8.7~2, extr~i o pela e crlvaniü desta cidade, em 27 .

de dezembro d 1982. Cachoe~ ro de It pemirim, 14 (quat.orze) de ja-

ne. o de 1983 (mil novecent s e O~' rota e trêsl.-IIIIIIIIIIIIIIIIII

Ofl CiLl :

�

De acordo com os documentos 4'J"~ :icam arquivados n ste Cartór.l.o

ctLIA AR~UJO SM{TOS, fez consl=~i~ no matriculado, u~~ CASA RESIDEN

ClhL. coberta de laje, cúnstituíl.1a d~ varanda, sal", dois qU.J.rtos

Guite, copa, co=inha, banheiro soci~l. área de Sêrv ço descobertd ,

com tOd.:l6 d.G instaI'ações vida urbana. Cachoeira de

Itapemirim, 10 (dez) de ~zembro de 19~J. ~m~l novece tos e oitenta

e dois) . -11/1 li

Ofiei

AV.l-l1.325. Protocolo 21. "/-i3. Data: 10 de dezembr

MATR1cULAN~

( 11.325

IMC~; uma área de terreno com cento e noventa e seis metros quadr~

dos {196 ,OOm2) t medindo dez metros (lO,OOm) de frente para d Rua Se-

te, dezenove metros e quarQnta centimetros (19,40m) confrontando com

~ parte do lote n9 02, quinze met~os (15,OOm) com a parte do lote n9

uI, e qUiltor:ze metros (14,OOm) com o lote nQ 03, correspor.dente as

f.lél::'~""$ dos lotes nQs um (1) e dois (2). da quadra "B" I situado no

Bair~o hbelardo Ferreira Machado, nesta cidade. P ~ PRIETÂRIA: Célia

Araújo S~nlos, brasilejra, solteira, maior, do lar residente nesta

cidad~, C:C 468 140 247-15. REGISTROS ANTERIORES: ~ 9826 e 1-9827 L9

2-BC, .O,s. 2~ ~ 27 (Compra e Venda de 17 de março d 1982, pelo va-

lor de CR$ Go.oao,OOJ. OBSERVAÇÃO: a presente unif~ ação e procedida,
nos termos do r~querime ~o datado de 02 de dQze~)ro\ e 1982, que fi-

ca arquivado nesL~ Cart tio. Cachoeira de lta emirim 10 (dez) de ãe
I\)-

ze:nbrO de 1982 (m~_ >a d s)" /\ //111111/1/1/1

::~:~:~~~-~~~~~\_~~~:~~-------- ~

...,

"'

m

o'z
«

\ .l
:;:; '",J N- '"

~

.<
~

Visu()líZ~Ç<jlJ diSDIJ!1ilJdizada pela Cl;lr.tral Registradores de Imóvt:js(.w.w.rewstrc1d{Jr/:ls.(jr~l"bn-Vls'J;JIi:a::lo err;:13i1~i2016 08:56:5':'

---------~~----~------------------------------
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MA11'JCULA N~

( 11. 325 )
LIVRO N~ 2 - BJ (VERSO)

--~----------

R.3--l1.325. Protocolo 29.235. Data: 16 de julho de 1985

Tr~n5~1~ente5: Carlos Roberto de raula e sua mulr.ec~ilzete Maria de

Pault!, b~.,lsileíros, ele escriturário! ela do lar, residentes nesta C"

dade. CIC :"7 798 027-49. Adquirente: l'IEUBER SOARES AZEVEDO, brasl.-

leiro, cas.:-..i:..~elo regime de comunhão parcial de bens, com Márcia Te

rezu ColOffibi ~jidi Azevedo. industriário, residente nesta cidade.

eTC 751 284 467-C0. Titulo da transmissão: Com a e Venda. Forma do
\

título: escriturü ~ública de 09 de julho de ~. lavrada no livro

n? 69-A, £15.131, j,I,":0 Tabelião do Cartório do 9 Oficio de Notas

desta cidade. Vi'llcr: r:;{$ ~O.OOO.OOO,OD (dez IDilh:-\s de cru::eiros). O

impos to dê transmiss<.io feli \,pago conforme talão n \017.422, extril ido
I \

pela escrivania d�sta CiJdlC' em 05 de julho de 1 as. Cachoeiro de I

Itapemirim. 16 (dezesseis,l ~�._JfAl ... de 1985 .1 \vecentos e oiten-
\ ,[1.:; \

ta e c:;.nco). II//i /1 ,t' 'I/I

I 1"/ .
O Escre . e A~~ J I,I[ J.,

, ..l;k

AV.4- 11.325. Prot0colo 61.455. Oat~: 13 de nüvemhro

PARTIJ.�HA £11 SEPARAÇÃIJ JUDICIAL CONSF.N510I. - de acordo C;J U

expedidoem 22 de~~de 19~6. p~la nrQ.Ter~:aAug~ elffel,

MM~. 3Jiza dp. Direit0 da Vara dp. Família u2~ta ~ornarca. dos autus da

~cão de Separ~ç~u J~dir.ialCunsensual nQ 61E5/96, do casal prvprietá

:-io, cunstf\ qlJe, pur sl;!ntenca d~ 27 df! cl<Jústo (~~ 1~96. n~sin~dl'. pCl",

J~i~a ;:\t';'im"l, transitada em jtllgado, foi dec:rot.a.. �.~,;t a SF.PARAÇÂOJUDr~.!.

A~ CUNSENSUAL do c~5al ~ a partilha d0~ henfi, p~E5ando u imúvp.l ubjp.-

to dl1st<"l matriçIJ1Cl a pertE'!nc~r p.xc!u5ivaItlP-nta à CÕ!I~itigp MARCIA 'TER!=:-

ZA ~OLO,..;n!GUIDl, r.ome d~ sültpira Ol.1e volta a .lsar, s~ndü atrihllído-------
ao i ~Vp.!\~valOr~~R$ lu.833,33 {dez mil, oitocentos ~ trinta e

~ trinta C t.ri;s cp.ntavo5 �. Cacho,ün> de Itapeniriln, 13

~ (mil n0vecentos ~ nl",)Vent.1 e 5(~':f.'1. Eu,

, C10 ~~tl~~~n (:arloto), F:screventJ'!, O.:-.til ....H)ra-,

fp.'.1 F.. ft~. ~ _ (Fabiúla 'simúnat:<J Suares), uficialó S<-1b~

ti j �.a, S]bSCre u. - _ - - - - - - .- - - - - - - - _J

---1----- f---------------------------------------------------------i

I

---------_ ..��-
Vis.ualização cispo:"libi!i7.üda pela Central Regislradores de Irnó"eisí\'N ���\'.registrüc!ore5.or~~ bq-Visut!lizndo em: 13.'12/2018 úB:5S:S4

20


